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OUTORGÂ DE USO DE RECURSO HIDRICO N" OO9/20-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTEREssÀDo: Condomínio Mundi Resort Residencial

ENDEREÇo pARl coRREsporoÊlrcrl: Avenida Ephigênio Sales, no 2240, Aleixo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF:12.675.086/0001-31 INscRIÇÃo EsTADUAL:

Foxr: (92) 3632-1806 PRocEssoNo: 2221 .2018

E - MArL: adm@mundimanaus.com

ArrvrDADE: Captaçáo de água subterrânea for poço tubular.

Co\DrÇôES DE Uso E INTERvENÇÀo

LocALrzAÇÀo DA ArÍvIDADE: Avenida Ephigênio Sales, no 2240, Aleixo, nas
coordenadas geográficas: 03'05'17,84'S e 59"59'48,37'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Condomínio

DArA DE pERruRAÇÀo Do poÇo: 1 1 a 1910812018 PRoFUNDTDADo: 126,0 metros

Aeuirrno: Alter do chão

FoRMAÇÃo: Alter do chão

srruAÇÃo Do poÇo: Bombeando vAzÁo DE BoMBEAMENTo (rrr3/u): 9,40 m"/h

Pnniooo os noN{BEAMENTo: 06 horas/dia; 3í dias/mês; 12 meses/ano.

PRÂZO DE VALIDADE DESTA OUTORGÀ: 05 ANOS

A te nçâo:
. A ourorga de diÍeiro de uso de Íecursos hidÍicos,é o ato administÍaiivo mediante o qual o podeÍ público ouroÍgame (União-

estado ou Disúito Federal) faculta ao outorgado (requerente) o direito de uso dos recursos hidricos. por lcmpo
delcrminado

. Este ato administíativo contém em seu veÍso 08 obrigrçõca do outorgrdo.

. A outoÍga de direito de uso de recüsos hidricos nâo substitui o licenciamento ambiental da atividade.

. A cobrança pelo uso de rccursos hidíicos será realizada após a fixação de valores de âcordo com An. 25 da lei estadual
3.167 de 21108/2007 .om base no Plano Estadual de Recursos Hidricos.

IVIanaus-AM, J
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www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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gâbinetê@ ipaam.am. gov.br

F&e:(92\ 21234721 I 2'1234731
Av. Merio YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, CEP: 690í)-0«) - ManauíAM
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 009/20-01

1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser
encamiúado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no
processo 2221.2018.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas,
sem que caiba indenizaçâo a qualquer título, além das situações previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação relorma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanenle ou lemporiiria, deverá ser objeto de outro requerimentor a '
sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à
vida, à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que yier a fazer do recurso
hídrico outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer natllrezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da Validade da outorga. para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM.
com no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente.


